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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.190/2023
Autor: Tadeu Veneri

Data da 
Apresentação:

26/04/2023

Ementa: Altera a Lei  nº  10.711,  de 5 de agosto de 2003,  para dispor
sobre a livre multiplicação, troca e comercialização de sementes
e mudas de cultivar local, tradicional ou crioula entre agricultores
familiares,  assentados  da  reforma  agrária,  indígenas  e  suas
associações, organizações e cooperativas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2282865

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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